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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

[1:DO oBJETO | 
1.1. Contratação de empresa para prestar os serviços de Locação de Máquinas Copiadoras, destinada as 

Secretarias de Finanças e Educação do Município de Irauçuba/CE. 

l 2. DESCRIGAO DOS SERVIGOS A SEREM OFERTADOS I 

LOTE 01 - MÁQUINA COPIADORA PARA SECRETARIA DE FINANÇAS 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. | UNIDADE | EST. MEDIA UNIT. | EST. MEDIA TOTAL 

LOCAÇÃO DE MÁQUINA COPIADORA, 
IMPRESSORA E SCANNER, 45 PÁGINAS 
POR MINUTO, FRENTE E VERSO 

1 (DUPLEX), ZOOM DE 25 A 400%, 12 MÊS R$ 1.526,66 R$ 18.319,92 

CAPACIDADE DO PAPEL ATÉ A-3, COM 
CONEXÃO EM REDE, FRANQUIA DE 50.000 
CÓPIAS POR MÊS. 
CÓPIA EXCEDENTE (DURANTE OS 12 2 |MESESDE CONTRATO) 100.000 UND R$ 0,02 R$ 2.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 20.319,92 

LOTE 02 - MAQUINA COPIADORA PARA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
ITEM DESCRICAO QUANT. | UNIDADE | EST. MEDIA UNIT. | EST. MEDIA TOTAL 

] LOCACAO DE MAQUINA COPIADORA, 
IMPRESSORA E SCANNER, 75 PAGINAS 
POR MINUTO, FRENTE E VERSO - 

1 |(DUPLEX), ZOOM DE 25 A 400%, 12 MES R$ 1.613,33 R$ 19.359,96 
CAPACIDADE DO PAPEL ATE A-3, COM 
CONEXAO EM REDE, FRANQUIA DE 50.000 
COPIAS POR MES. 
COPIA EXCEDENTE (DURANTE OS 12 

2 | MESES DE CONTRATO) 100.000 UND R$ 0,02 R$ 2.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 21.359,96 
VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 41.679,88 

OBS: Manutengdes e recargas por conta da contratada. 

[2.1. TIPO DE JULGAMENTO = 
2.1.1 Menor preço por Lote 

[ 2.2. DO VALOR ESTIMADO ] 
2.2.1. Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na média dos preços coletados 
viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, conforme coletas 
de preços anexados nos autos deste processo. 

3. DA JUSTIFICATIVA, DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP E DA JUSTIFICATIVA 
POR LOTE. 
3.1. DA JUSTFICATIVA 
3.1.1. a presente contratagdo tem como objetivo Atender as necessidades das Secretarias de Financas e 
Educagéo, em razéo do grande volume de copias inerentes as suas atividades, concomitantemente ao fato 

da locação de equipamentos ser bem mais vidvel do que a sua aquisição, em virtude dos custos com 
manutengao, insumos e modernização onerarem a despesa 
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3.2. DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAGAO DE ME/EPP 
A redação do novel art. 47, da Lei Complementar nº 123/2006 estabelece um dever de pricridade, ou seja, 

nos certames publicos deflagrados ha de se dar prefere ncia & contratagdo de microempresas e empresas 
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação especifica 

editada pelo ente licitante. 

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem 

estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (citenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podera representar prejuizos ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se 
mostrado vantajoso para a administragdo publica municipal, principalmente em municipios e órgãos de 

pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisiveis que em havendo cotas, que 
se verifique a cotação com precos diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

Ha casos em que os pregos sdo divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributarias 

diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societarios diferentes e ha casos em 

que a diferenca de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando 
participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

Saliente-se que tais situagbes podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado, causando atrasos processuais para as adequações de pregos, assim como o transtorno de ter 
que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratagdes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisdes contratuais, além da Administração 

não ter suas necessidades atendidas a contento 

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/2014, 
elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a 

autoridade responsavel pela licitagao de aplicar os beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, 

vale a maxima: ‘para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso Il 

não se aplica os beneficios dos arts. 47 e 48 quando: 

IM - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administragdo publica ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado; ou, 

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participagdo em certames licitatorios, adjudicagéo e 

contratagées de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitagdes do Municipio de Irauguba, em 

sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte acesso 
integral e irrestrito as licitagées e contratagdes do Municipio de Irauguba. 

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitagdo do Municipio de Irauguba, do cumprimento das 

normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alteragdes, especificamente no que pertine a 
garantia da apresentag&o da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorréncia do 
empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal. 

Nao se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econémico e social no 
ambito local e regional, a ampliagéo da eficiéncia das politicas publicas e o incentivo a inovação tecnologica 

(art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006). Contudo, esta disposic&o deve ser interpretada a luz da 

Constituicdo Federal, da Lei nº 8.666/93. A Constituicdo Federal prevé expressamente que no processo 
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licitatério deve ser assegurada igualdade de condigbes a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de 

Licitações dispõe que este se destina a garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentavel. 

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participagédo das ME/EPP nas 

licitagdes, mas n&o elevar a hipossuficiéncia econémica das mesmas acima do interesse publico. Dessa 

forma, é importante sopesar principios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 

economicidade e da eficiéncia, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administragéo” conforme é 

vislumbrado no artigo 3° da Lei n° 8.666/93. 

3.3. DA JUSTIFICATIVA DOS LOTE 
3.3.1. O agrupamento em lotes de itens a serem adquiridos por meio de pregão, na forma eletronica ou 

presencial, é licito, desde que os itens dos lotes possuam a mesma natureza e guardem relagéo entre si, ja 
respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da Unido (Acérdao nº 5.260/2011-12 

Camara e Acorddo nº 861/2013 Plenario) bem como, priorizar a eficiéncia no Servigo Publico, conforme 

descriminado neste Termo de Referéncia. 

3.3.2. O Agrupamento em lotes de itens, se faz necessaria e adequada, para padronizar a rotina da Unidade 

Administrativa, diante de eventuais descompassos decorrentes da compra de produtos por diferentes 
fornecedores, bem como garantir a viabilidade da entrega, uma vez que se compra com volume maior, 

como também o fato de lidar com um namero menor de fornecedores para produtos da mesma natureza e 
que guardem relação entre si, diminuindo o custo administrativo de gerenciamento do todo o processo de 
contratação, a saber: compra, agilidade na entrega 

3.3.3. Portanto, a opção pelo julgamento de MENOR PRECO por LOTE, neste certame, decorre da 

semelhanga e compatibilidade entre os itens, sendo tal divisdo econémica e tecnicamente viavel, mantendo 

assim a competitividade necessaria a disputa, como também a integridade do objeto pretendido, assim 
como a celeridade e a vantajosidade na contratagao. 

4. DA FORMA DE EXECUGAO 
4.1. O Contrato devera ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, 

exatidão e seguranga, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor 

técnica aplicavel, de acordo com as cléusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e 

alteragdes posteriores, bem como legislagéo pertinente, respondendo cada uma pelas consequéncias de 

sua inexecugao, total ou parcial. 

4.2. Cabera a Secretaria Contratante através de servidor, especialmente designado, exercer a fiscalização 

do objeto contratado, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/93, visando a observancia do fiel 

cumprimento das exigéncias contratuais. 

4.2.1. O representante da Contratante anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a 

execugao do contrato, determinando o que for necessario à regularizagéo das faltas ou defeitos observados. 

4.22. As decisbes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo habil para a adogdo das medidas convenientes. 

4.3. O exercicio da fiscalização ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 
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quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência 

destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

4.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 

4.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem 

prejuizo da aplicação das penalidades cabiveis. 

46. Os servicos deverdo ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições 

estabelecidas no Termo de Referéncia e no contrato. 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigacoes 

decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 

5.3. Determinar responsavel para o acompanhamento e fiscalização da execugéo do objeto contratual; 

5.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso as suas instalagGes para a execução de servicos; 

5.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos servigos prestados; 

5.6. Solicitar, sempre que necessario, informações referentes aos servicos ora objeto do presente 

instrumento, perante 8 CONTRATADA; 

5.7. Comunicar & CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execução dos servigos, 

conforme dispde este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providéncias corretivas; 

5.8. Avaliar todos os servigos prestados pela CONTRATADA,; 

5.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos servicos prestados pela CONTRATADA mediante a 

apresentagéo de Nota Fiscal; 

5.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providéncias inerentes a execugéo do 

Contrato; 

5.11. Aplicar as penalidades previstas no presente instrumento, na hipétese de a CONTRATADA não 

cumprir o Contrato, mantidas as situagdes normais de disponibilidade e volume dos servigos, arcando a 

referida empresa com quaisquer prejuizos que tal ato acarretar a CONTRATANTE; 
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CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
6.1. Prestar os servigos em estrita observancia as disposi¢des da sua proposta e condições estabelecidas 
no termo contratual; 

6.2. A contratada deverá manter preposto, aceito pela contratante, no local a ser prestado o servico, para 

representa-lo na execução do contrato; 

6.2.1. A Contratada é responsavel pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que se 
fizerem necessarias, com o preposto que o representa-lo na execugéo do contrato; 

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patriménio da CONTRATANTE por culpa, dolo, 

negligéncia ou imprudéncia de seus profissionais; 

6.4. Nao transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente contrato; 

6.5. Sob pena de rescisão contratual, ndo caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira 
sem prévia e expressa anuéncia da CONTRATANTE; 

6.6. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providéncias inerentes a execugéo do 

Contrato; 

6.7. Manter, durante toda a execução dos servigos, as condições de qualificagdo exigidas no contrato; 

6.8. Arcar com todas as despesas relativas à execugdo dos servigos, méo-de-obra, transportes, taxas, 

emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de carater trabalhista, tributario e 

previdenciario decorrentes do presente contrato referentes as pessoas envolvidas na prestação dos 
servigos, que n&o terdo qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE, bem como providéncias 

quanto a legalizagéo do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 

6.9. A CONTRATADA ficara responsavel por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 

patrimonio da CONTRATANTE, reparando as suas custas os mesmos, durante ou apés a execugéo dos 
servigos contratados sem que lhe caiba nenhuma indenizagao por parte da CONTRATANTE; 

6.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, os acréscimos ou 
supressdes que se fizerem necessarios, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei 

nº 8.666/93, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressao além deste limite 

mediante acordo entre as partes. 

6.11. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos 

de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e seguranca diligenciando no sentido de que 

os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicavel e dentro dos parametros legais exigiveis; 

7. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

7.1. Proporcionar 8 CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do objeto contratual; 

7.3. Determinar responsével para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual; 

7.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso as suas instalagbes para a execução de servigos; 
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7.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos servigos prestados; 

7.6. Solicitar, sempre que necessario, informações referentes aos servicos ora objeto do presente 

instrumento, perante 8 CONTRATADA; 

7.7. Comunicar & CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execução dos servigos, 

conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providéncias corretivas; 

7.8. Avaliar todos os servigos prestados pela CONTRATADA; 

7.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos servicos prestados pela CONTRATADA mediante a 

apresentag&o de Nota Fiscal; 

7.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providéncias inerentes & execução do 
Contrato; 

7.11. Aplicar as penalidades previstas no presente instrumento, na hipétese de a CONTRATADA nao 

cumprir o Contrato, mantidas as situacdes normais de disponibilidade e volume dos servigos, arcando a 

referida empresa com quaisquer prejuizos que tal ato acarretar a CONTRATANTE. 

8. DO PAGAMENTO ] 
8.1. O pagamento sera realizado mediante o fornecimento do objeto contratual, e de conformidade com as 

Obrigagdes do Contratado e após a apresentagéo da respectiva documentagéo fiscal; 

8.2. O pagamento do servigo sera efetuado, em até 30(trinta) dias contados da data do recebimento da Nota 

Fiscal, diretamente pela Secretaria de Finangas/Tesouraria do Municipio, através de crédito na Conta 

Bancéria do fornecedor; 

8.3. No ato do pagamento quando for o caso, a contratada devera COMPROVAR, mediante apresentação 

de TODAS as certidbes pertinentes a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem 

entregues na Tesouraria do Municipio; 

8.4. É vedada a realizag&o de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo 
com as especificagdes deste instrumento. 

| 9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ] 
9.1. O Contrato terd vigéncia a partir da data de sua assinatura, tendo validade por 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado até o limite estabelecido no Artigo 57, da Lei N° 8.666/93. 

10. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS I 

10.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do objeto contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das ml&yr&vlstas no 
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edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

|l — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos 

produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem 

à data da comunicação formal da rejeição; 

1l — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 10.1. 

10.3. No processo de aplicagéo de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e & ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sanções previstas nos incisos | e Il do item 10.2 supra 

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Ill do mesmo item. 

10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificacdo ou decis@o do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 

insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 

Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

10.5. As sangdes previstas no item 10.1 e inciso Ill do item 10.2 supra, poderdo ser aplicadas as 
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empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

| — praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

Il — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administragdo Publica, em virtude de atos 

ilicitos praticados; 

Il — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 

10.6. As sanções previstas nos incisos | e lll do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias uteis. 

10.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis a contar da notificagdo que lhe será encaminhada, estara sujeita à multa de 5,00% (cinco 

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigação assumida. 

10.8. As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

| 11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS 

11.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação (ões) Orçamentária (s) nº(s): 

ELEMENTO/ ÓRGÃO Ã . ORIGEM DOS 
COMPETENTE DOTACAO ORCAMENTARIA RECURSOS SUBELEMENTO DE 

DESPESAS 
Fi 2001 04 123 0002 2.061 Próprio 
aaa Manut. Da Secertaria (Fonte 1500000000) 3.3.90.40.00/ 

Ed 0604 12 122 0002 2.027 Préprio 3.3.90.40.12 
ucagéo Manut. da Secretaria (Fonte 1500100100) 

A 

Marcia Helena Santos Barreto Alexs: raga de Sousa 

Secretária de Finanças Secrel da Educação 
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